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TERMO DE AUTORZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2025 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Arez/RN e ordenador de despesa, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidos pela lei: 

 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação para prestação serviços de transmissão via 

streaming das sessões, incluindo produção de mídias, publicidades e gerenciamento de SITE e 

redes sociais, para atender à Câmara Municipal de Arez/RN, durante o corrente exercício. 

 

CONSIDERANDO que o PARECER do Agente de Contratação que prevê que a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal dispõe de recursos financeiros para cobrir as 

despesas oriundas desta contratação.  

 

 AUTORIZO a Dispensa de Licitação nº03/2025, objetivando a prestação serviços de 

transmissão via streaming das sessões, incluindo produção de mídias, publicidades e 

gerenciamento de SITE e redes sociais, para atender à Câmara Municipal de Arez/RN no corrente 

exercício, no valor global de R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais), junto à empresa 

27.503.873 FERNANDO AUGUSTO DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

27.503.873/0001-73, com endereço à Rua Milton Ferreira da Silva, nº10,  - centro de  Arez/RN - 

CEP: 59170-000 

  

  E, estando todo o processo de Contratação Direta nos termos legais e em respeito ao disposto no 

Art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº14.133/2021, HOMOLOGO a presente Dispensa de 

Licitação, realizada notadamente com fundamento no Art. 75, inciso II, da referida Lei, 

determinando que o setor de contratação proceda a publicação do devido extrato, exigida no art. 

72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

 

Publique-se. 

                                                                                               Arez/RN, em 22 de janeiro   de 2025. 

 

 

_________________________ 

Eclecio Fernandes da Cunha 

Presidente 

 

 

 
 


